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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.02.17.1 

 

 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa de Licitação em razão do 

VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do artigo 75, inciso 

I, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

E-mail: licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa 

visando a Contratação de serviços reforma e adaptação de edificação para funcionamento da 

Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. nº 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicado, na 

oportunidade, em conformidade com o Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de 

preços, na forma deste item.  

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará, 

através do e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a 

proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

recebimento.  

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado 

Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs 

às 14:00hrs em dias úteis até o dia 21 de fevereiro de 2025 ou enviadas através do e-mail 

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, até a mesma data, após esse prazo, o processo estará encerrado 

para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 

garanta o andamento do processo de contratação. 
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/ Projeto base e este Aviso de 

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os 

produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as 

PROPOSTAS DE PREÇOS.  

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá 

conter na parte externa os seguintes dizeres: 

 

A 

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE - Secretaria de Saúde 

Dispensa de Licitação nº 2025.02.17.1. 

Proposta de Preços 

Razão Social do Proponente 

CNPJ do Proponente 

E-mail do Proponente 

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final 

da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação.  

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.  
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5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da Dispensa.  

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último preço.  

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;  

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4º do art. 59 da Lei 

14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance, 

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 

identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail. 

5.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico 

do proponente devidamente identificado. 

5.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

apresentação.  

5.11 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 

respectivo orçamento básico. 

5.12 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação 

do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo 

e preço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de Benefícios 

e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os 
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custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável 

técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 

5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e 

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 

nas planilhas fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido 

ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos). 

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade. 

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 

(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da 

validade da proposta por igual prazo. 

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 

atinentes à execução do objeto.  

5.15 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 

sanções administrativas, observado o devido processo legal. 

5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos. 

5.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:  

 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;  

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

 

6.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Qualificação técnico-profissional: 

a.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação. 

b) Qualificação técnico-operacional: 

b.1) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;  

 



 

 
 

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 07.539.273/0001-58 

 
_______________________________________________________________________________________ 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 – Centro – CEP: 63.540-000 – Várzea Alegre/CE 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno” 

6.1.5 - Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão 

ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda 

que integrante do mesmo grupo econômico. 

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 

forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo 

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento 

à condição de participação. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica.  

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio 

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 

Administração.   

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, 

implica no reconhecimento de que:  

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos. 

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 01 (um) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviços expedida pelo Contratante. 

 

8 - DAS SANÇÕES 

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 

artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre- 

(www.varzeaalegre.ce.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará – APRECE. 

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administração poderá:  

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 

9.2.2 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br/
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9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de 

Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.  

 

10 - DOS ANEXOS  

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Projetos 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços  

ANEXO III - Modelo de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato.  

 

Várzea Alegre/CE, 17 de fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

Francimones Rolim de Albuquerque 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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PROJETOS 
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OEIETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever de forma sucinta os serv'iços de REFORMA DE EDIFICAÇÃO
PARA FIJNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAI.,JDE DE VÁRZEA ALEGRE.CE.

PROJETO§r
A execuçâo da prosento obra deverá obodoser a intogral e rigorosamente aos projetos. especiflcações e dotalhos
que eerâo fornscidos ao consfutor com todos as caractcrlsticar necessôrias a perfeita execuçào dos scrviços.

NOR}IA§:
Fazem paÍte integranle deste, independente de traÍlscrição, todas as normas. especificagões e métodos da

Associaçâo Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT) que tenhaÍn relaçâo com os serviços objeto do contrato.

AS§ISTÊNCIA TÉCXTCI, E AD}ÍINISTRÂTIVA:
A onpreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigantes, prestar toda assistência técnica e

adrninistrativa necessária, a fim de imprimir andamenlo conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencentc ao quadro de pessoal e devidamente habilitado

e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitctura - CREA ou Conselho dc AÍquitetura e Urbanismo
: (cAU).

MATERTAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:
Todo rnaterial a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idôneg de modo a

rEunir uma cquipe homogfuca, quc assegurem o bom andamcnto dos serviços. Dcverá ts no canteiro todo o

equipamento mecânico e fetramental necessários para o desempenho dos seruiços.

DISPOSIÇÔES GERAIS:
Estas especificações têÍn por objetivo estabelecer e determinaÍ condições e tipos de materiais a serern

ernpregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra.

Qualquer discreprância enÍe estas especificações e os projaos a dúvida será dirimida pela fiscalizaçâo.

í, DEiroLrçÔE8 E RETIRADAs

1.1, C1O5O DEMOLTÇÃO OE DIVISÓRn LEVE (M2)
Parte da alvenãria €xlstent€ dêvsfá ser dgmollda coníoÍmo indlceçáo em projsto. A demol§áo deverá ser

êxêcutada dê foÍmâ manual, 86m rêaprov€itâmento.
1.2, C221O RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

Deverá ser íornecida de mãode-obra e fêrramêntas adequadas para a retirada de ianelas e portas,

somentê nos locais indicados pelo projeto arquitetÔnico. Será medido pela área de esquadria removida

(m").
13, có702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

O sntulho gêredo na construÉo deverá ser colocâdo em caminhâo basculante de forma menual.

1.4- C2I31TRAüSPORTE DE MAÍERNL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÁO ATÉ 1KM (M3)
local apropriado, designado pela contratantê

€i

O entulho gêrado na
2. PAREDES E PAINEIS

construÉo deverá ser depositâdo

Eo8.

l
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2,1, C4507 PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E
ExEcuÇÂo (M2)

As alvenarias de fechamento intêrnas sêráo de gêsso, nos locais e medides indicadas em pro.ieto.
2.2. C4468 FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Na área de ampliaÉo será executado fono de PVC.
2.3. C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 1 :2:8 ESP=10 cm
(M2)

As alvenarias de vedaçáo seráo executadas ôm tüolos cerâmicos, recozidos, Íurados, nas dimensões
aproximadas do 9x19x1gcm, ass€ntes com argamassa mists de cimsnto I arêia, possuindo êspessure de
parsde de 10 cm.
Procêdimentos: AE argamsssas 8êrão aplicâdas iguâlmentê ênlrê as fâcas laterais dos tüolos ê Bobrê
csde Íiede, êvitendo-sê juntes ab€rtss. As fisdâs sgráo períeitamEnto niv€lades, alinhadâs ê aprumadas.
Náo será pormitido, Bm um m€smo pano de parEd6, o Empr€go de tiiolos íurados de difersnt€s padrô€s.

2.4. C4..;É€ BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)
Consistê no fomêcimênto ê assêntamento de bancada em granilo cinza endorinha. O matêÍiâl utilizâdo
grenito dêverá ter espessuÍa mínime dê 2,0cm. Este sêrá inspecionâdo no
recêbim€nto e deverá apr€sentar-s€ sem def€ilos, tais como menchas, arranhôes, fissuras, êtc. As
bencadas serâo cuidadosamente assentadas e montados de forma a pÍoporcioner peíeito
funcionamento, pêrmitir fácil limpezê. Dêverá sêr deda especial atênçáo à fixação.

3. ESOUADRIAS E FERRAGENS

3.1. CM28 PORTA T|PO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)
Toda porta paraná que será colocada deveÍá obedecêr o quadro de esquadrias e especificações em
proieto, quanto a sua dimensão e acâbamento, devendo está completamente anstalada com íerragens e
acessórios.

3.2. C4513 JANELA EM ALUMíNIO ANODIZADO NATURAUFOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU
PEIIORIL, SEM VIDRO . FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Estas ianelas serão executadas em quadros de alumínio anodizado natural e vidÍo temperado 8 mm, de
acordo com as drmensões dos quadros de cada esquadria.

3,3. C4830 JANELA BASCULANTE EM ALUMíNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO (M2)

Estas janelas serão executadas em quadros de alumínio anodizedo natural e vidro têmperado 8 mm,
basculante, de acordo com as dimensóes dos quadros de cada esquadria.

3.4. 102180 TNSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF-01/2021-PS
(M2)

Os vidros das esquadrias serào dê I mm, instalados por proíessionais.
3,5, 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÔES. AF-l2/2019
(M2)

Conferir sê o vâo deixado está do acordo com âs dimênsÕos de portâ e com I previsâo de folga, 2mm no
topo ê nas laterai§ do váo; Coloc€r calÇos de madêirE paÍa apoio ds porta, intêícâlando
papelâo entre os calços e a folha de porla paÍa qua a mesma nêo se1a daniÍicedet Posicionar a porta no

vâo e conf€rir: sentido ds ab€rture da porla, cote da soleira, Prumo, nÍvel ê alinhamênto da porta

com a fâcê da peredê; Marcâr com uma pontêira a posiÉo dos Íuros na parêde do vão; RêtiÍar ê
êsquadria do váo € êxêcutar os Íuros nec€ssáraos na alvênâria, utilizando broca dê vídia com diâmêtro
do lOmm; Retirar o pó resultantê dos íuros com auxÍlio de um pincêl ou soprador ê encâixar as buchas de

nailón; Posicionar novamente a ssquadrie no vão e pareÍusa-16 no raquadramênto do vâo, repêtindo o
processo de verfficaÉo de prumo, nível e alinhamento; Aplicar o selante em toda a voltâ da esquadria,
para garanlir a vedaÉo da íolga entre o vão e o mar@.

3.6. C1972 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 1 FOLHA (0.90X2.10)m E=1Omm (CJ)

Será instalada porta em vidro têmperado incolor, 10 mm, 90x210 m, bordas filetadas, tipo abrir, completa,

no ecesso para cadeirantes, conformê pÍojeto.
4. REVESTIM ENTO

4.1. Ç0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO ',l :3 ESP.= Smm P/

1íoretÍt iril
úv
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PAREDÉ (M2)
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Todar a! âlvenarias de trjolos cêrâmicog ê êsruturâg de concrôto, asaim c,omo a lsje de forro deverâo
receber rêvostimenlo om forma do chapisco com argemassa de cimento ê areie no traço dê 1:3, com
100% d€ rocobrimênto da área dê aplicâçáo.

4.2. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1;3 (M2)
As parêdês que náo tivêrem rêvestimento cerâmico, receberam revestimênto dê cimênto e âreia no traÇo
1:4. O acabamonto d€vsrá sêÍ êxêcutado mm a utillzeçáo de eeponjas, pêrmitindo essim uma pêrfeita
padronizaÉo € ragularidadg no rgboco.

5. INSTALAçÔES ELÉTRICAS

5,1, C1947 PONTO ELÉTR|CO, MATERIAL E EXECUÇÁO (PT)
Or pontor oléklcos devÊráo s€r dirtribuldor do manolra a atondeí sr n€oessideder de utillzagâo, de
acordo com oriêntaçáo da contíatantê.

5.2. g1g29 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLÂDO, 4 MMt, ANTI.CI{AMA 0,6/í,0 I(/. PARA CIRCUITOS
TERMTNATS - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÀO, AF-03/2023 (M)

Forn€cimento e instaleÉo de cabo unipoler, náo propagador da chama, com condutor flsxlvel de cobr6
classe 4 ou 5 dê 4 mm, dê sêçáo, isolamento de PVC ê bainha extêrior dê PVC, têmperatura máxima do
condutor pÊra serviço contínuo de 70'C, tensâo nomrnal dê 0,6/1 kV. Totelmente montâdo, ligado ê
testado, A instalagâo consists na passag€m dos c€bos utilizândo aÍame guia atr8vós de eletrodutos,
conexões e caixas de pessegem sxist€ntss sntro os pontos de ligagão. Devaráo ser resp€itados o número
máximo do condutores poÍ duto, a8 tên3ôê3 dê tÍâcionamênto e o9 Ísio§ dê cÀlrvatura âdmi§síveis.

5.3, 91933 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1O MM', ANTI.CHAMA 0,6/1 ,O I«, PARA CIRCUITOS
TERMTNATS - FORNECTMENTO E TNSTALAçÂO. AF_03/2023 (M)

Fornocimanto € instalaÉo de cabo unipolar, nâo propagedor da cham8, com condutor flexív€l do cobra
clsssê 4 ou 5 dê 10 mmz dê sêÉo, isolamênto dê PVC ê bâinha êxtêrior dê PVC, temperatuÍa
máximâ do condutor pera serviço contínuo dê 70'C, tensão nominâl de 0,6/1 kV. Totâlmêntê montedo,
ligado e t€stado, A instalaçáo consiste ne passag€m dos cebos utilizando arame guia stravés dê
ol€trodutos, conexões e caixss do passagem existentes êntre os pontos de ligegáo, Deverâo ser
re8peitedos o númoro máximo de condutorês por duto, â3 tênsÕês de trecionâmênto e os raios dê
curvatura admissívêis.

5.4. C2068 OUAORO DE DTSTRTBUTÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 olVlSÔES 332x332x9smm,
C/BARRAMENTO (UN)

O quadro de distribuigào oDG sêÍá fixâdo na parêdê, com altura máximâ do cêntro de visão dê 1,60m. A
alim6ntaçáo do quadro dê distribuiÉo será f€itâ âtravé§ de cabo do cobrê unipolar,
irolaçâo cm PVC, t€nsáo de lsolamento 0,8/1kV, com loÉo do'l0mm2 , sendo um pare e íeae, um para

o nêutro o um para a protâgáo,
o quâdro do dirtribuiçào têrá disjuntor gêral d6 protêgào, t€rmomâonático, tíipolaf, qrrvâ c, com coríontâ
nominâl do 504,
Ceda otroulto t6rá proteçáo indlvldual com disjuntoÍ t.Ímomagnático, do tlpo DlN, oonformc pÍoi€to otl
oriontação apros€nlado pels contratanto,
§erá inâtalaào ainda no quadro dê distribuiÉo dirpositivo dê prot€Éo conra surto (oPs) de 275vl40k4,
um parâ a faSs e um para o neutro.

5.5. C112i DISJUNTOR TdIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A (UN)

Os dlsjuntor€s doverâo contêr as seguintee
cârad€Íísticâr tácnicâs:
- Corrontê nominal: êspocíficâ para cade ciícuito
- Tonsâo máxima de isolaçáo: 600V
- Curva do atuaçáo: "C'
- Coffênt€ nominal: ê8p€cífics pale cada circuito.
- Capacidads máxima de intertupçáo om 44012201127 Vca: 6 kA
Todós os disjuntor€s previstos rio projeto foram utilizados como rsfêrância os modelos de mini disjuntorês

t€rmomagnáticos MDW ds marca WEG, que sâo íomecidos êm diversas
polaridadãe ê greu8 dê píotêçào, podendo ser substituídos por êquivelêntês tácnicos. Os digjuntorês

para csda circuito prêvisto no poeto

o
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6.1. c19s0 poNTo sANtrÁRto, MATERTAL E ExECUÇÃo (pT)
O proleto de instalaçóes pradiais dê esgoto sanitário será desenvolvido de modo a etender as exigências
técnicas mínimas quanto à higiene, segurançe, economia e
conforto dos usuários, incluindo-se a limitaÉo nos nívêis de ruído.
As instalações seráo projetadas e deverão ser instaladas de maneira a permitir rápido escoamênto dos
esgotos sanitários e fáceis desobstruções, e vedar a passagem de
gases e animais das tubuleções para o interior das êdiflcâçôes, ê impêdir formaÇão de depósitos na rêde
intêrna ê não pôluir a água potávêl.
O sistema de esgotos sanitários da ediÍicaÉo será proJetado e deverá ser instalado de maneira a garantir
um escoamento suave, buscando um traçado preferivelmente
retilínêo, sem mudanças bruscas de direção e dotado de dispositivos de inspeção que permitirão íuturas
limpezas e desobstruções nos pontos considerados mais crÍticos ê
sujeitos a entupimentos ou depósito de sólidos.
Para o cálculo das tubulações primárias, secundárias e coletores principais de esgoto e ventilaÉo serão

\-, dimensionadas conform€ norma NBR-8160 da ABNT.
A redê dê Esgoto do lnstituto dêverá sêr intêrligedâ com caixa de ê§goto existênte do local. Nêcês§ário
validar posigáo exata da caixa e oondiçÕes para interligegão.
Prever caixa de gordura para o êsgoto das pias, conforme indic€do em projeto.

62 C1948 PONTO H|DRÁUL|CO, MATERTAL E EXECUÇÁO (pr)
Todas as instalaçÕês de água potávêl dêvêrão sêí exêcutâdas dê acordo com o projêto hidráulico, quê
estará fundementado na NBR 5626/98.
Nâo serâo ac€itos tubos e conexÕes que forem "esquentados" peIa formar "ligaçôes hidráulicas"
duvidosas, assim como matêriais fora do espêcificado, devêndo todas as tubulações e ligaçôês êstar dê
coníormidade com a NBR 5626i98, inclusive as mnêxõês ê os conêctores êspecíficos, dê âôordo com o
tipo de material e respectivo diâmBtro solicitado no projeto.
As tubulações serâo em PVC rosqueavé|, da marca de acordo com a fiscalização, e deveráo ser
protegidas contra movimentâções mecânicas. A tubulaÉo sêmpre quê se apresentar pênduÍede devêrá
estar presa por braçadeira.ou por Íita perÍurada.

6,3. 104315 TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 2OMM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO -
FORNEC TMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _08t2022 (M)

A drenagem será feita atrevés de tubo dê PVC com caimênto por gravidade de 10l0, sendo conectados ao
tubo de águas pluviais ou de esgoto mais próximo. Esta drenagem deverá ser provida de isolamento
térmico, para se evitar condensaÉo.

6.4. 104317 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR
\-, coNDtctoNADo - FoRNECIMENTO E INSTALÁÇÃO. AF_08/2022 (UN)

Serão utilizados Joelhos de PVC 90 graus nas mudanças de direÉo do tubo.
7. LOUçAS, METATS E ACESSÓR|OS

7.'1. C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)
Conslste no fomoolmento € as§€ntam€nto de banceda em gÍanlto cinza andorinhs, O mat€rlal utilizedo
granlto deveré t€r espassura mlnima ds 2,0cm, Este serâ insp€clonado no receblm€nto € doverá
ápreoentar.ae gêm defeitos, tâis como menchas, arrânhÕês, fisgures, etc. Ae bancadas 8êrão

euidad$ament€ assentadss o montedos dê forme e pÍoporcioner porfeito funcionamênto, permitir fácil
llmpeza, Deverá §€r deda esp€cial atcnção à íixa9áo,

7,2. C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA (UN)
Nos ambiêntês indicados dêvorâo ser usâdas bancadss com cubas êm aç, inox complêta (com sifâo

cÍomado ê válvula de metal) do tipo a sêr dêsgnado pela contratantê.
7.3, C2504 TORNÊIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN)

Após a coloceçáo dâ torn€ira, deverá sêr verificado o seu funcionamento
Uso dê máo-dê-obra habilitâda.
Uso obrigâtório da Equipâmento dâ Protê9ào lndividual (EPl).
A torneirã seÉ instalàdà na parode em uma conexáo dotada de bucha de lâtáo, Gom a roscE ênvolta em

ums fita dB vedação para evitar vezamBntos
E, PINTURA
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8.í, c1615 LATEX DUAS DEMÃoS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2)
Con§istê êm eplicar tinta látêx êm duâs demâos em pârêdês sgm a nocêssidede de aplicaçào dê massa
corrida. Primeiram€nte, é necessário prêparar as paredos, c€rtiÍicando-se do que estejem limpas, secas e
livres de poeira, sujeira ou qualquer lipo de contaminagão que possa comprometêr a adêrôncia da tinta.
Após a prêparaçáo adêqueda das parêdes, ê fêita a diluigáo da tinla látêx conforme es instruções do
fabricente. A diluição variâ de acordo com â mârc€ e o tipo dê tinta utilizado. Rêcomendâ-se soguir es
orientaçÕ€s especÍficas do fabric€nle pare obtar uma consistência adequeds. Com e tinte diluÍda, inicia-se
a aplicação da primeira d6mão com o auxÍlio de rolos de pintura, pincáis ou pulverizadoros, dependgndo
do tamanho e das cârac1êristicas da superfície a ser pintada. É importante realizar movimentos uniformes
e constantes para gârântir uma cobertura homogênea. Após â âplicâÉo de primeira demão, é necessário
aguardar o tempo dê sêcagem recomendado pelo fabricento da tinta antês de aplicar a segunda demâo.
O tempo de secagem pode variar da acordo com as condiçóss climátices e o tipo de tinta utilizada. Uma
vez quo e primeira dêmão êsteja sêca, procêde-sê à aplicáÉo da segunda demão seguindo os mesmos
princípios e técnicâs de primêira demão. É impoÍlantê garantir uma cobertura completa e uniforme,
corrigindo eventuais falhas ou árêas não cobertas pela tinta. Após 6 aplicaÉo da segunda demão, é
recomendedo faz€r uma inspeÉo visuel para verificar se a coberlura está ad€quede, Se necossário,
pequenos retoques podôm sêr rêalizâdos paÍa garantir uma aparência final impecável. Após a conclusão
das duas demãos dê tinta, é importante limper quaisquer Íespingos ou manchas dêixâdâs durante o
pÍocesso de pinlura, Recomenda-se utilizar um pano úmido ou solventê apÍopÍiado para remover os
resíduos de tinta das sup€rfícios adjecentês.

8.2. C1614 LATEX DUAS DEMÁOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)
Consiste êm aplicar tinta látêx êm dues demáos êm parêdes sêm a nêcêssidade de epliceçáo de mass€
corride. Primeiramênte, á nocsssário prêparar as paredês, cêrtiÍicando-sê de que estojam limpas, secas e
livrês de poeira, su.jaira ou qualquer tipo de contaminaÉo que possa comprometer a aderência da tinta.
Após a prepareçáo adêqueda das paÍêd6s, é fêita a diluiçáo dâ tinta látex conforme es instruçôes do
fabricantê. A diluiçáo varia de acordo com a marca e o tipo de tinta utilizado. Recomêndâ-se seguir as
oriêntaçõ€s especificas do febricante paía obtêr uma consislência adequada. Com a tinta diluida, inicie-s€
e aplicâçáo da primeiÍa d6mâo com o auxílio d6 rolos de pintura, pincóls ou pulverizsdores, dependendo
do tamahho e das caractoristicas dâ supsrficiê a sêr pintada. É importantê rêâlizâr movimêntos uniíormos
ê constantos para garantir uma cobêrtura homogênea. Após s âplicâçâo da primeira demáo, é necessário
agusrdar o tempo de secâgem r€comsndâdo pelo fabric€nte da linta ant€s de aplicar e gegunda demáo,
O tempo d6 socagam pode variar de acordo com as condi$es climáticas ê o tipo ds tinta utilizada. Uma
vêz que a primêira demào êstêia 3êce, procedê-se à âpliceÉo dâ segunda dêmão seguindo os másmog
princípios e técnic€s da primeira demáo. É importante gârantir uma cobertura completa e uniforme,
corrigindo eventuais falhas ou áreas não cobertas pela tinte. Após a aplicaÉo da sêgunda demáo, é
recomendado fazeÍ uma inspeÉo visual paÍa veriíicar se a cobertura está adequeda. Se necessário,
pequenos retoques podêm sêr rêalizados para garantir uma aparência Íinal impecável. Após a conclusão
das duas demãos de tinta, é importante limpar quaisquer rêspingos ou manchas deixadas durante o
processo de pintura. Recomenda-se utilizar um pano úmido ou solvente apropriado para removeÍ os
rgsíduos do tinta das superÍícies adjacentes,

8.3. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESOUADRIAS DE FERRO (M2)
Pintuíâ c,om tinta esmâltê sintêtico acetinado nog corimão8 em âço na cor I BêÍ d€Íinida p€le contrâtânte,
da marca Suvinil, ou equivalsnt€ tácnlco, Aplicagáo de 1 demáo de zarcáo o 2 domâos de ssmslte
sintótico.
As superfícies â sêrem pintedes sêrâo cuidadosâmêntê limpas, escovadas e ra§padas, de modo a

râmovôr sujeireê, po€irÊs 6 outles Bubstâncias êstrenhas; es BupêrfÍcies a pintâí Beráo protêgide8 quando
perfeitamente secas e lixadas; as demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver
perfeitamente seca; dêvêrão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em

superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de êsquadrias e outras.
Não recomenda-sê pinter em ambientes com tempereturas inferiores a 12o C e umidade relativa do ar
superior a 85%.

8.4, C128O ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

Doveráo sêr aplicadâs quantas demáos ds
dêsêjada ê â tonalidâdê €quivalêntê à da pa

com tinta 6smalte dêv€Íáo 3er praviamentê
dâ lixa. Em s€guida, uma demào de 8Pe

tintâ forem nêcês3áÍias pere slcangar e coloraçào uniforme
íêdê. As supêrfícies de madeira que forom pintadas

lixadas a seco, post€riorments devgÍá ser removldo todo o pó

rêlhsmgnto de acabâmênto fosco dêverá sêr âplicada com

alho

cor
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trincha. Após, uma damão d6 massa corrida deverá ser aplicada, bem calcâda, em todâs as fendas,
depressôes e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido lixamento a s6co
lixa no 1 ou 1,5 e subsêquêntemênte limpêze com pano sêco. Após, sêgunda demão lêve de massa
crnida dêverá ser aplicâda para correçáo dos defeitos rêmenêscentes. Em seguida, lixamento e seco
com lixa n o0O e subsequent€ limp€za com pano seco. Finalmente deveráo ser aplicadas, com pincal ou
rolo, duas demáos de acabamento com esmeltê sintético,

L SERVIçOS DTVERSOS

9.1. C1628 LTMPEZA GERAL (M2)
A obra sêrá entreguê em pêrfêito estedo dê limpeze e conservaçáo. Dêvêrão êstar em pêrfeito êstâdo de
funcionamento todas as instalaçõês, êquipamêntos, aparelhos, iluminaÉo, com instelaçõês
deíinitivamente ligadas às redes públicas.
Será removido todo ontulho do têrreno, sendo limpos e varridos os êxc€ssos.
Todos os pisos ê rêvegtimêntog sêrão lavados 6 êntrêgues sem qualquer mancha ou sujeire.

Viírzea Alegre - CE, Fevereiro de 2025

Antiré Morera de Carv
Erg. Cíül

&8A5327' &
RNP 0613148355
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DrMOIrçÔt§ E RETIRÂoAs 599,82 0,4e% 10ô,ô0rô 599.82H9

PAREDES € PAtNÉts 47,031,75RS 32,97iÉ 100,00% Rs 41.037,7s
ESQUADRIAS 

' 
TIRRAGENS 31,104,16RS 24,99% 100,0096 R$ 31.104,16

R€V[5ÍttúENTO 5.735,59RS 4,61% 11Ir. ii R5 5.735,s9
lNsrArÂçôEs ErÉÍRrcas 19.768.11RS 15,88% RS 19.76r,11

tNsrar-ÂçôEs HtoRossaNlÍÁRtas 5.104,S2R5 4,to% 100,00% Rs s.104,52
touçAs, MErars E acEssóRtos 1.175,69RS 7,43% 100,00% RS t..775,69

PINTURA RS 16,881,55 13,56% 100,00% R$ 16.881,ss
sÊRVrços 0tvERsos 2,465,88RS r,98% 100,00x Rs 2.46s,88

RS L24,473,07 100,00% r00,00% RS t24.473,o7
r(x),00'l R$ 124,47t,07

VÁRZEA ÀTEGR

&
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cort
'14

()BRA:

LOCA L:
REFoRMA DI EDÍnc^çÀo pÀRA ruNcroN^MENTo D^ sÊcRETaRr DE sAúDE
vÀRzEA ÀLEGRE - cE

pnEt€truRÂ MUilopAt DE vÁnda A|'EcRE.(Í
oaPrr lMFl 07,539.273lqD1-51
RUA oEPuÍÂDo Lutz oTÁcíuo cofiBErA 1sr - cENlno - cEp: 5i.5ilo,ooo

VÁRZEÂ ALEGPE

.ITESTONlI, DI:

2

ll

rrÊM DEscRlÇÀo Do sf,RvtÇo UNtt) QTDE AREA COMP, LÀRG AI,'I" QTDE
CERAL

I DEMor,r( ôEs E ReTtRÂD.{s
ll DEr,Íor.rÇÀ() r)r, r)r\4sóRlA Lt vli §í: 15.00

tl RETIRADA DIi PORTAS E JANELÀ§. INCI,I'SIVL TIATENIES I{: 10.50

I3 CARGA MANUAT DE Evrumo n,l cÀiffirÀo
BASCUIÀNIE 1,"11

IJ TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETÔ R(T}IÂ EM
cÀÀmrHÀo ATÉ IKM Mt

PAREDES E PÀI\ÉIs
PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND. INCLUSIVE
EMÀSSAMINIO. FORNECüfl].TTO E FXLCI IÇÀO 211,u9

22.92'7,64 LU)
l.9i 5.85

J.20 l_00 12.61)

i.58 :t.00 10.7.1

í.28 :1.00 l:.&1
6.6'.7 3.(){) 20.01
l.si .i.(f) 10.65
.1.80

9:J 3.tx)

i.87 l7-61

t.in 450
t.7l .t.00 5, t-l
.1.19 .r.(x) 12.57

:r.t)r) I.r.641.8{t
rr_{i l.rN) 19.-15

t.7lr',57 1.(X)

l.oo
4.(t1 .l.00 l4J)l
3.15 s.45

-'i..í0 l.(r0 l0:í)
2,41 :r.(x) 7 _21

-t.8í, .t.(xr I I .10

I.l0 .1.40

l.o5 t.l0 l.lí)

FôRRO PVC - tiMBRI ( lü)xóOu0 O(,200x6000)Ínm -

FORNECIIVÍEI.ITO E MONIACEM
r$.19

16.57

27.88
15.61

-l5.El

10.50:r AIVENARIA DE ]IJOLO COMI.'M C ARGAMASSA MISTA DE
CAL HIDRÂIADA lr2r8 E.SP:10 cm

M:

:4 BANCADA l)la CRANITo CINZA E 2cn1 M: 4.00 0.50 2,00

J ESOTiADRIAS I; TERRAGf, NS
l2,u)ll PORTA TIPO PÁXANÁ (0.80 X 2.IO M), COMPLEI'A tJN

?.m.t:
JANET.A EM AI,(IMT{IO ANODZADO NATI'RAI,[O§CO. DE
CORRER. SEM BANDEIROLA E ot, PEITORIL. SEM VIDRo '
FORNECIMENTO E MONTACEM

l,ol) 7,00J0t 5.00

3,16N4l ---<ri
JANELA BASCt,t \NTE EM ALUMIMO ANODZADo
NÀTI]RÁI,. EXCI-USTVE VIDRO
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OBRA:
LOCAL:

REFoRMA DD EDlFlcAÇÀo PARA ruNcroN^MENro DA SECRETARTÁ DE sAúDE
vÀRzEA ALEGRE - cE

6;üuar^*n*.
,ifritÍu ru cD r oc vltE llE€a!.el
orPr: lMFl 07.5t9.2L /Ooor.5!
rua DEpuÍaoo tutz oÍÁcíuo coinEl4 153 - c[l{Ino . c€pr 63.51&0@

tTEM DEscRrçÂo Do sERYtÇo T'NID ÀREA ALT. QTDE
GERALQTDf, COMP I,ÀRC,

J{): |,(rr :.0( I 0.40 o.8tl
SALA DF: VACINAS l.(x) 0.60 0-t6

t4 tr.]STAIÁÇÃO DE VDRO TEMPERADO. É = 8 MM.
LNCADGDO EM PER}'IL U,A[ OIIO2I PS

M: 8,16

5.m 1..10 l.(x) 7,fi)
t)..10 o.E0L(X) 2.(X)

l.rI) í),ót) o_óo

1,89
PORTA DE FERRO. DE ABRIR, IIPO GRADE COM CIIAPA.
coM GUARNIÇôES. 

^F 
t2rotg M]

I _n0 0.90 l. t0 1.89

t.mPORTÁ DE !'IDRO TEMPERAI)O I FOLIIA (0.90x2.10)rn

E=lomm
c.i

.l REVESTIMENTO

7528JI CIIAPISCO C, ARGAMÂSSA DE CIMENTO E ARELA
S,PENEIRÂR TRAÇO l:-l ESP " imm P, PAREDE

IC

-176.1Ít 7i:8

1s:8.:l
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E AREIA
PENEIRADÀ TRAÇO I:]

í ,isTÀL^(ôBs ,ÍTRr( 
^s PT {0,005r poMro ELÉTruco. MATLRT T. r. t.xf,crJçÀo

.l00,tx)
cÂBo DE coBRE FLDdVLL BolÀDo.4 Mr"Í,, ANTI4HAMÀ
0.6'l p Kv. PARA CIRCUITOS TERMINATS - FORNECIMÊNTO
E [rrsraÁÇÃo. 

^I 
o]r023

M

lfir.u,
cABo DE coBRE FLEXIVEL IsotÁDo. I0 t f\,f. ÀNfl-
C}IAMÁ 0,6] I.O KV. PARÁ CIRCUTTOS TERMINAIS .

FoRNECIMENTo E INsrAt-AÇÃo. AF ol 2023

T{5.1

1.00§.1 euADRo DE DIsrRIBtnÇÃo DE LUz ErGrrrm. ATÉ ?4
DIUSÕES 3.]2X3.]2X95MIn, CEARRAMENTO

I D.I

IIN l,00J.5 DtsJIJNToR TRIR)IÁR EM eUADRo DE DtsrRIBuÇÃo 50A

INsTÂ LÂÇÔ[s HIDRoISANITÀRIÂs
6,006.1 R)Nro SANnÁRIO. M TTRIALÊ E)ecuÇÀo PT

PT 6,0062 poNTo tm)RÀrrLICo. MATERTAL E DGCUçÃ()

5ó.0{6.3

Tt Bo, pvc. soLDÁvEL. DE 201úIÉ INSTAIÁDo EM DRENo
DE AR coNDtctoNADo - FoRNEctME'rro E INsrAt-AÇÂo
aF o*r2i22

\1

28.006l
JOELHO M GRAUS, PVC. SOLDA\TL, DN 20 MM.
INSTAI.ADO EM DRENO DE AR CONDICIONÀDO .

FoRNEctMENTo E INsrAInçÂo. Àr 0Ei20:2
IN

7 LoUÇA§ METAIS E ACESSÔRIOS
2,00M]1.t BÂNCADA DE CR^MI O CINi4 E-:§m
1.00CUBA DE INOX PARA I}ANCÂI-)ACOMPLE TA LN
1,0ílTJNToRÀEIRA DE I,R[ssAo CRoMADA LoNcA P PlA

ti PtliTURA
{03,788l LATEX DUAS DEMÂos LM PAREDF,S INTERNAS s,MÁssA À,í:

?ó:5l.u) 8.7i _t.(xt

:8.2íl 3.00 81.ô1)l.0t)
3-l-i02.t 0 3,o0

::5 11.50:.00
ri9.96:.{.)o l 1,66

:.0r) i.?9 :],(,()-/..-
-1.í)() 11.85t.fi) -r.95-z:.^aü 1.80 :l.tx) l1y'o--'<- üe:- l,(n

1t.042.U) l,8J :1.0{)--í-.r NloI"I Cl$l,rs

3.6

6

51



cox,Q{
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OBRA:
LOCÂL:

REFORMA DE EDIFTCAÇÀO PARA FUNC'IONAMENTO DA Sf,CRf,TARIÀ DE SAi]DE
VÀRZEA ALEGRf, - CE

pRIFEIÍUnÂ MUNICPA! DE VÁRUEA ÀEGAE.G
CIPJ: lMf ): 07.539.27310001-58
rua oE tlÍalE r-ulz oTAduo coiNEtA 153 - cEHTRo - cEP: 63.5«!000

vAnzEÂ llEceE

,vt:_ríoRIlL I)1.: ( .tL( I'LO

711

ITÊTT DESCRTçÀO DO SERI'rÇO I ID QTDI ÁREA COMP, I.ARG. AT,T, QTDE
GTRAL

2.0í) l..tl 3.00 t9,98
:.00 2.8',1 1.00 t1)2
3.t)1) l.-]0 3.00 19,n0

l.t)o E.5,r 1.00 5l.lJ
1.0í) -l..rl :0.58
2.t\) 8.0r_ l.oí) t8..r:
2.íX) E.OE -'1.0r) l8..rit

4.EO 3.r!) :Ít.s02.00

2.oo 6,15 1.00 36.')ll
1.0í) .1u.00:.(x) 11.00

:.íx) 8._l.l l.0l) 19.98

3.00 11.96LO0 l.l6
2.ín 9.lJ 3.rxl 5,1.8,1

5.n7 3.ax):.00
l,(í) t8.lto2,rll q.80

l.(xl 20_t I l-{)0 ô0.11

4.88 l4 íÉ
.r.00 25.t.12.00 J.I9

:.(líl L7l 3-00 l(r:ó
.ltt.582.00 6.1.1

0.J-l 3.tx) :.i8
ll.(rí)2.0t 3_0{)

I,({) l.ttE 3,00 5.6{
t.00 ,.1..1rl.{)0 1.47

1.00 0.41 3.OO t.26
,r.ol) .r.151.00 135

l:.7nl.txr 126
l:o :t.ó01.00

3.í() 6.{5I,00 :.15
1,00 1.11l-u) 2.38
l_0tl 7.1.00 :..r?

i.0o 5:5 .1.0(l 15.75

3.m 9..í5t.00 .i.1,
6.10 1.0í) lE-10l.Ín

.l.rll) I I .67l.m .r.89

t.00 I,15 3_00 1.45

t_00 8.5úl.0t)
,5.00l,0o 5.ft 

' ll.,Jo1.00 -r.lJo
7Í){) 2t.1Í)l.rn 3.10

10.16l.rx)
l-17 9.00 i0.l-ll_()í)

IO.O0 :5,101.00 2.51

,1.96 l l .o0 41.561.00
12.00 :9.28I _00 2JJ
t l.0tl 41.0-1l.tx) l.-l I

l.r9:.-l.j
29.00ô oco[[

t02.7EM:8.: IÁTTX DUÀS DtrMÃOS IJM PAREDES EXTI1RNAS S'MASSA

,l-',].758.75 5.lx)l-oo
5.fi) t 8?.6{r{.0o 9.-1it

10.00l.(x-r 5.00:-00
5.(X) I03.056.ÍJll.l)0

15J..10

:9lx»ocou!

3Íi,{o8.-1 Esuet-fÉ »uas oln,{Â<)s EM EseUADRIAs DE FERRo
:-1.l)r r6,00 l.(x)

3.00 I4JíI

:1.05
-.-."^l§o

M:8.1 ESMAT,]'I DUAS DEffios uru esq-À»rues DL MÂDEry

1\4
tcÉ-
Bj5)
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OBRÁ:
LOCA L:

RETORMA DE EDINCAÇÂO PAR,A TUNCIONÀMENTO DA SÊCRETÀRIA DE SAÚDE
VÁRZEA ALEGRE. Cf,

@;,
PREFE|TURÂ MUNlopÁL DC vÁazEA alIGRf-(E
o{Plr {Mr): 07.s39.2810001-5t
rua oEpúrarlo tutz oÍa€íuo coSRÊtÀ !5t - cENTRo - cEp: 63.52{!,000

v^PzEA aLEoRE

1I I:-ITORIII, DI: C.ILCI'L0

ITE tll DEscRtçrÂo Do stRvrÇo TINID QTDE ARIA ( oMP. T,ARG, AI,T QTDB
GERÀL

15.0[l 2.10 21.05

SERVICOS DtVf,RSOS
9t LIMPFTÀ GtiRAI- M: r18.19

VARZEA ALEGRE.CE. FEVEREIRO DE 2025

II
II

II IIII

Pátlí.4 d!a



coNI

Fts.
o

PNEFEI'UNA MUNIqPAT DE VÁN2EA ALEGRE.CE

Ct{P,h lMrl: 0r,Ít9,2rrlml.5!
RUÁ OEpUÍAOO rur! 6ÍAdíUO GAREETÀ 1aa . GEÍ{ÍtÕ. GGFi 6J,5rS#YAIttà^uorl

OBRA:

LOCALI

REFORMA DE EDIFICAçÃO PARÂ FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
vÁRzEA ATEGRE - cE

Lt. ('Í|s0 lrEMo D[tlv Rl^ t.Evt (M2

\ttu de Obrr rONTE UNID COETICIf,NTE PRE('O UIiITÁRlO TOT^l-
ll5l0 MONTADÓR SEIN! RÂ II 0,220m000 RS :{-t600 RS 5.3152
I25.r3 SERVENIE SEINT,RA II 0.44000000 RS 18.4«r) R§ 8, l]2,1

I'O't Al, Mlo dc Ohrll R§ lJ..B?('
vAt,oRl RS IJJI

vAl,oR BI,I (2E,E2slo). RS JJiT
VÀl,oR ('o t BDtr RS r7J l

C{rtí' Horirlo
lr)rr)l)

2.1. c{s0? P^RuDÍ, DE BLOCO Dt: (;l:sso sl'ÀND.INCLI]SIVE T:MA§SAMDNTO. FORNEC'IMÚ]Nl'O I I:X[CUçÃO (M2)

literlxl rONTE UNID COETICIEiYTE PRf,ÇO UNITÁRIO TOTÁL
IÍJ3 32 PAREDE DE BLOCO DE C}ES§O STAND,

INCLUSIVE EMASSAMENTO
(D{ECUTADo)

SETNFRÁ M2 t.üm0{xxt0 RS 70.17fi) R$ 70, t7U)

'fOl'Al, Nlrterlslr RS 7t).t7(Xr

vAl,oRl RS 70,17

vALoR BDI (2Í1.82%)l RS 20J2
vÀl.oR ( ou BDI: R§ 00-19

:,:, ('l.lótl l'OBnO PV(r = LA[tüRl (100r( 01, Ol, 200r6000)nn = FORNI('IMEIVTO E MONTAGEM (M2)

i'lotrliil FON'f r. I rNll) ('oEFtetÉNtH PRE(O trNIfÁruO TO1'^t.
I82,)1 FORRO PvC - rÁMBRI ( 10ox6000 OU

200ri6000)mrD. DE 8MM A loMM.
INCLUSIVE ESTRLTTURA DE FIXÀÇÀO
(INSTALADO)

SEINIIRA M2 1.m000{)00 RS 6,J,5400 R§ ó9.5400

i\
cgÊí tt 91 '11

À5

I.2. (]22III RETIRADA DE PORTAS I JANII,ÀS,INCLUSTVE BATENTES (M2)
llllo dc Ohra FONTf trNl D COEFICIfNTE PRf('O IrNIIÂRlO TOTAL

PIJDRTMO SEINIRA 0.08ü)m00 RS !4.1ó00 R$ I.9l:n
I2541 SERT'ENTE SEIN}]II II 0.8000r1fi11 RS 18.4600 R§ l.l.?4t80

'l O'l Al, llllo tle Ohrrr R§ I(,.?0{lll

vAt,oRr RS 16,10

vAt,oR BDI (2t.82%): RS .rJl
VAII'R ('oM BDII RS 21.í I

I..I. (:I)?OI CARGÀ MÀNUAL DE T:NI'UL}IO EM CAMINHÁO BAS(]UI,ANTE (M3)
Equlprmêrto Curto Hoúdo rOITE UNID COEFI(.IENTE PRXÇO UNTTARIO TOTAL

l057lJ CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SETNI-RA II 0.24tn0000 RS 6?,8491 R§ ts.of§lí
TOTAL Equip.mento Curk' Horirio: RS t 5.0838

Mtro dc Ohre rONTE UI\ID COETICIfNTE PREÇO UNITARIO TOTÀL
125.11 SEIiVÊNTE SESITRA II 0,72(xLtx[) R§ lE,'16(X) Rr ll.:01:

T0'l À1, MIo dr Obrur R§ rJ,2e l2
V^t.ORl R§ !TJ7

V^l,OR lll)l (2t.trúr,)l R§ 8.18

V^1,()R ('0lt BDlr R§ JÓ,{í

t.{. cltSl 'I'RÀNSPoRTE DE, MATERIAL, IXCETO ROCHA EM CAMINI O ATÉ IKM (MJ)

TOTALrONTE UNID COEFICIf,NTÊ PREçO UNTTÁRIO
(.AMINIIÁO BÀ§CI1LANTE ô M] (L'TIP) SEINFRA lt o.ol7rI)0«) RS l7ll.7l02

RS 6JI?JTOTAT Equlrrmrrtrr ('urto Horlrlot
v^LoRr RS 6J,l

vAl,OR BDI (líl,,ll%)r RT ITí
Lr lí.llrvAt,oR ('(lM BDtr

FáBlãd 1úe 11 ys' 06\3\AB3



PiEIEIÍUM MUNICIPAT DE VÁiZEA ALEGiE'CE
eilPJr lMfl! Or.t1,1.17 0001.51

RUA DEpUTAI)O LU|Z OTAdUO CORRETÂ, 133 - CEi{TRO - CEP: 63.5/[{HmVÁRZCA ÂLEGRE

OBRA:

LOCAT:

REFORMA DE EDIFICAçÃO PARA FUNCIONAMENÍO DA SECREÍARIA DE SAÚDE

VÁRZEA AI.EGRE. CE

TOTAL Mrtcrlàl: RS 69-{{00
VALORI RS 69-§{

VALOR BDI (2E.t2%)l R§ 20,r).1

VALOR COIII BDI: Rs t9.§r,t

2.3. C007ó ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARCAMASSA MISTA DI CAL HIDRATADA l:2!8 ESP=10 §nr (ll2)
MrlerlÉl FON'TE UIi ID colFl(:tÊNTE PREÇO UNÍTÁRTO 'l'o1'^r

l0lor) ARTIA MPDIA ST]INFRA ,\rl 0.01(u(xli)o R$ l{3.58!{) R.$ 2,54oli
().14 t (.A,I, IIII)lTAI ADA SEINFIiA K(i 4.55üX)(lx) R$ 0.e6q) R$ 4.36n0

IO1t05 CIMENl'O PORTLANI) SEIM'RA K(i {.55ü)o(xr) R$ o.? l(x) R$',r.23o5

120t12 TIJOLO M^CtÇO COMUM SEINFRA LJN R$ í),4700 It$ 39,4800

TOTAL iUrterhl: RS {9.619J

TOTALMio de ObrB FONTf UNID COEFICIEÀITE PREçO UNITÁRIO
12_1ql I'lil)l{lill,l( ) sElNlRÂ H I.fo(10000í) tt$ 14.lôtX) R$ 18.05(()

RS t4. t=r l0t2541 SERVTlNl'E SEINÍRA ll l.t50ixxx)0 R$ lB.46L1u

TOTAL Ni lo de ObrBr R§ TlJln?I
,t§ t22ÍlJVAI,ORT

RI JSJTv^Lok Bt l (2t,t2%)!
v^1,()R ('()[t BDlr It§ l a7,7l

2..1. C.1066 BANCADA Dtr GRANITO CINZA E:2cm (M2)
lhtcrial FOtrTf UNID COEFICIf,NTE PRf,ÇO UNITAf,IO IOTAL

ARI:l^ GROSSA \1 t\tjtt,\ M3 0,(D8ü)000 R$ I 19,5800 R$ 0.9566

I7893 BÁNCÀDÀ DE CRAM O CINZA POLIDO
E=2cm

SEINFRA NÍ: t.00ü)oo00 R§ 342.5t00 R§ 142.5800

Í)ri05 CIMLNl'o PoRTLANt) SEINFITA K(; 3.20000000 t($ ().? Itx) RS 2,2720

TOTAL Material: RS 3t5"r086

llllo dê Obrà FONTI IINID COEFICIEN'I'f PR,E(:O UNITÁRIO TOTAL
123'll l,rI)t{l.lli( ) SEINFRA TI 1.20000000 R$ 24.16{Xr R§ 2E.9920

1254.1 SERVI:Nl-E SLINIIRÂ ll 2,00c\)0000 R§ l li.4ó00 RS 36.92u{,

TOTÀ1, Mlo de Ohra: RS 65.9t 20

vALORI RS {l I,72

v,{LoR BDt (2r.t2%)r RS I18.ó6

VAI,OR COM BDI: RS 5JOJ8

.t,r, e {{ln ponr"r ttro pan,rNÃ oJto r !.ttt m), trluPL[T^ (uN)
Scniço FONTE U NII) COEFICIENTE PREçO UNTTÁR-IO

.TOTAL

c4422 ÂLV AR DE MADEIRA L= 5 oi'ü ( I FACE) sEtN'!R^ CJ R$ 46.95rx) RS 93-9001)

c44:1 FoRR^MENIô DE M I)liIR.ÀL= 15c& SEINTRA CJ I.00000000 R$ JE6.2mO R§ 5E6.2000

(4d:7 PORTA TtrO PAIÂNA (0,t0 s 2.10 !n). C/
rERRÂOEN§

SEIN}'RA IJN l.u)000«)0 RS 393.1700 R$ 393.1700

TOTAL SÊrtlçol R§ l.o7JJ7ol)

VALOR: R§ r.073,27

vAt,oR BÍll (2n.827r); R§ ]II9J?
vAl,0R ( olt BDlr R§ I.JII2T9

\Áo{:\
E§É:

1. l!i\
)L11rcg

JJ. Cdrt3 JArit'tÁ f,r'! ALUúhtO rtOOtZrnO N,{'l't RAI/FOsCo. DE CORRER. §UM BAN-DEnOl,A 0/Otr PErIOnll,, s1]M vlDRo -

FORNECIT\,t EN',t',O li MONTACT:1\' (llíl)
'ro'r^ LcoIHcIENTE PRIÇO UN[ÁRrOFONTE TiNIDMrt(alâl

RS 3l 1.9500RS 1t1.9500

....-..'Á

M2 1.00üx)000:;I:INI,RAItc l7 ]ÀNELÁ EM ALtiMlNlo ANoDIzADo
NATTJRAUFOSCO, DE CORRE& SEM

BÀNDEIROLA EOU PEÍTORIL, SEM VIDRO
(coLocADA)

..),-""s*t; 13\48355

ÕES

:.r[]om«)t)l
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pREFErruia MUÍ{tctpar. ot vÁtztl rurcn:,ct
C P,li IMFI 07,tt9,I71lOO1'5!

RUA BEFUÍÀOO tUtt êÍA€|HO ÊORREtÀ 15t . €CilÍnO = EEFi 6r.tú&ffivlttllâuoftEJ

OBRAr

tOeAIr
iEEOiMA DE EOIFICAçÀO FANÁ FUNEIONAMENÍO DA tECiEÍAiIA DE tAÚDE
vArr:r rlron: . cr

TOTAL Msterinl: RS J I 1.9500

RS l l|95
VALOR BDI (28.82%)r RS li9Jít

R§ {{r lJ5

J.3. c.t8J0 JANf,LA BAscuLÀNTf, f,M ALulniNIo anoolzlDO NATURAL, EXCLUSryT VIDRO (M2)
M!lerhl FONTtI UNID (:oÉFtc|l]NTE PREÇo trNtrÁRIo 'to tAt,

I9r12 JANELA AI,I]MINIo BÁSCULANTE IOO X
l()0 CM (AXL)

SEINFRA IJN t.(xxxxxx)o RS 417.i200 R$ 4 t7.5]íX)

RS .t l7-{20ir
Vâo dc Ohra roi§TE til\ lD COEFICIENTE PREço üNfIÁRro TOTAL

PIiI)RIiII{(] lt 2 50ür0fi) R§ 24,1600 RS r -,1000

SI:Rvl:N1l sElNt tu\ Ít l,Suxxxxto R§ 18.4ó00 R§ 27.6,)00

TOTÀL Mio dc Ohra: R§ t,ítgtxt
§en lfl, rONTE tiNID COEFICIEN'TE PRf,ÇO UNrrÁRtO TOTÀL

(01('1 AROAMÂSSA DE CÍMENTO E AREIA PEN
TRÂÇo lr!

sEtNltt Ir,3 0.02Imt)o() R§ 1.045.7t0r) RS 2t.ró0I

TOTAL Scn l$,1 RS 2 t .960 1

VÀLORI RS 527-5'
VALOR BDI (2t.82%)l R§ ts2.0s

vÂLOR eOM BDll It$i679Í2

tzl9l
l:5ét

lx)o1r.l1l

)014360

J.{, l02rr0 IN§TAr.ÀÇÂo DE vrDRo TEMTEX.ADO, E = r MM, ENCÀTXADO IM pERFTL U. ÀF_0iiioiLPs (Mi)
M.tcrisl FONTE T]N ID (.OIFICÍENTE TOTÂLPREÇO UNITÁRIO
rÍltlllq$ BUCIIÀ DE NYLON SEM AAÂ St6. COM

PARÀTUSO DE 4:O X 40 MM EM ACO
Z1NCADÔ COM ROSCA §OBERBÀ CÀBECA
CTIAIA E FENDÀ PHILLIP§

stNtt,l IIN l,!JltoooOo R$ 0.1I lls r),5')

R§ t.oj It$ 7.r4FITA DE PAPEI" R"EFORCADA CT'M LAMINA
DT MIJ'IAI. PARÂ REFORCO DE CANÍOS
D[ CIIÂI'A DE UESSO PARÂ DRYWIL

SINAPI l\.1 : anrilxltJlil

PERIll. DI1 AI-UMINIO ANODIZADO SINAPI K(; R$ 4.1.09 R$ 3(,.99

R$ 25.3 5 It$ ri.7700039961 SILICONE ACET]CO USO GERÁL INCOLOR
280 C

SINAPI uN

R$ 3ií,.01{00) I il50f, VÍDRO IEMPERÁDO INCOLOR E = 8 MM
SEM COLOCACAO

SIN API \l I 000fi)ofi) R$ rÍ.08

TOTAL Mrterhl: RS.lloJT
toNl'Í: IJNII) cof, (lENl'f, PREÇO UNITÁRIO 1'O1'At,Mlo dc Ohre col' E[crqloi CompleEellrttt

R$ t0. Its:r.54§ltllô EN(]AROt)SSERWNÍE COM
COMPLEIVIEM ÂREs

SINÀI'I I 1.46900000

R$ 2 r.S1 R$ r2.548t{i25 ENCAR(il)SVIDRA(:EIR() COM
COIúPLEMENTARIiS

SINAPI r.5 r r 000ü)

RS ír2,(lN'l O'l AL llllo de Obrr com Encrrgoi
RS rt2rr3VALOR:
RS 136,16VALOR BDt (28.82ôl.)r

vALOR COÜÍ BDI: RS 60lt.6 t

J.5. IOOTO I PORTA DE FERRO, DÊ AARIR, TIPO GRÂDI COM CHAPA. COM GUARNIÇÕ ES. Af lZ2o19 (M2)

lÍr13rhú to\ t.\ll, (:oÊl'l( If,NTI PREçO TNTÍÁRIO 'l'0'r^1,

CâÍí
,,ril

ICÉ
tJ'o
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VALOR:l

VÀLOR COM BDI:l

TOTAL Matcrial:

StiINFRA
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I ,aí

o

OERA:

LOCALT

REroRMA oE EDIFrcAçÃo IARA FUNctoNAMgtto oa srcnsrann ot saúor
vÁRzEA aLEGRE. cE

pREtEtruRA MuÍ{rcrpAt oE vÁRzEA ALSGRr.cE
c PJ: íMFlr 07.5í1.273l(Er.ta

RUA DEpuÍaoo Lurz oÍacíuo coeRElÀ 153 - cErírio - cEpr 6t.sa(xxx,6J,ffi.â^,r*.

POR'IA DE AITRIR / (iIRO. EM fiRAI)Il
I.Llüto. Coll,í E..\RRÂ CI{ATÀ I CM X l/{-
COM REQUADRO E GUARNICAO .
COMPLETO - ÀCABAMENTO NATTJRAL

\ tNA l'l M2 l (l()rrl jí roi)l l I{$ 61t.20 R$ h ll.:í

TOTAL I\trtrrlrlr ns 6tJJo
lllo il( Obm «rm f,nc.rgor CoDpklnertrlf! I'ONTE tr:\lD fOEFICTTNI'i: PRE(:o UNI'rÁRIo TOTAI,

8ta3í)9 ENCARC()SPEDREIRO COM
COMPLEMEM'ARE§

SINAPI H 0.457(XXXX) RS 25,97 R$ I l.Í{6

881ló ENCAR(J()SSERVENTE COM
COMPLEMENTÂRES

SINAPI II 0.2290CrO00 R$ 20.1I R$ 4.60

TOTAL Mto dc Ohrr (om En(rryor RS 16.{í,

FONTE TINTI) COEÍICIENTE PREçO UNTTÁRIO ,TOTAI,

AROÁM^SSÁ TRAÇO 1i0.5:4,5 (EM
VOI,UME DE CIMENTO, CAL E AREIÂ
À,,ÍLDIA I'Mtr)A) PARA ASSENIAMENIO
DE ALVENARIÀ PREPARO MÂNUAI,,
A!' 08/2019

SINAPI N13 R$ 659.670.0l2rxxx)0 R$ 7.9t

TOTAL Senl1v: RS 7.91

VALOR: RS 637-57

vALOR BDt (2E.t2%): RS l1r3,7S

VÂLOR COM BDI: R§ ti2tJ2

tiÍtól ?

It741

3.6. C1972 PORTA DE VIDRO TEMPERÂDO I rOLHÀ (0.9{lX2.l0)ln E=lomrn (CJ)

M{terlrl t'ot\'t I UNID coErr(ll:NT!: PR[çO UNTÍÁRIO TOTAL
In2t)9 I]I.'CHA PARA PTVOTÂNTE DE DOBRADICÂ

REF I2OI
shlN}'R-A LN 1,30«r0m0 R§ 8.6800 RS I l.2t{40

ll0tl IX)trRADIÇA INITIRIOR (r lt)3 ) SEINFRA IN I,30(XX)(Í)0 RS 44.9200 RS 58.3960

DOBRADIÇA SUPERIOR (I IOI ) SIJINITRA I]N 1.300(D0(x) R$ 37,t000 RS 48.?100

III5] IiI,]CH,ÀDIJRA CENTRAT COM 2 CILIN'DRO§

052r)
stitNt'R^ UN 1.31X)0()0(Í) RXi Ij!?.(i200 R$ l7l{.90íí)

It5l5 MOLA HIDRAULICA PPORTA DE VÍDRO
( l0l2)

stltNt RA UN I -300000«) RS 771.0:r)(i RS I (iO2.3:((l

SI]INIRA UN 1.3{XXXrr}i) R$ r1.25(X) R$ lft.5lioPUXADOR C()NCHA ( I606)
R$ 1017.512{)I2258 Vü)RO TEMPERÂDO IOMM INC()I,oR St]M

c0locAÇÃo
SEINFRA M2 2,457UxX)0 It$ 1:1.:lJ{n)

TO IÂ1, Mâtcrhlr RS 2.J5S.20e0

RS 2.JS5l IVALORI
VALOR BDI (28.t2'lo)r R§ 67r.77

VALOR COi$ BDtl RS 3.033.9Ír

{.1, (077ó CHAPISCO C/ ARGAIIASSÀ DE ClMf,NTo E ÁRElÀ S/PENLIRÂR TRAÇO lrJ ESP.= ímln P/ PAREDE (M2)

Mürrhl foNl'It Iii\ID coE$'tcDtl'i't E Pn8C(l tiNltÁRlo TO'tAl,
I(rllr,l ARlrlA MtllllA NtlÍNTRA M.l {).(llkr I(l()00 Rt Él 5l((Íl R$ rl.5(».)tí

I0805 CtMI]NI'o PORI'I-AND SIi]M;RÁ KG 2,,11000000 R$ 0,7100 R$ 1.7253

TOTAL Mâteriel: RS 2t35r
MIú rla Olrru !'oN'r'l': I]NID coEH(tl:N'rl: PRT:ÇO UNLÍÁRIO TOTÀL

I: l') I Plll)Rt:lRL) ll 0. t00(xnx) R§ 2.r,1ôrxr RS 2.4160

r:l{t s,iRVINIt stitNl,R^ H 0.l5m0mo R§ 2.7(íX)
'l'(r'l'Al. [tlo.lê Obril R! §,1tíl

V^t,ORr RS ?,{2

VAt,OR Blll {2N.t2ilô)l RS 1.ll
t'Al,oR ('()§l BDtl R§ 

'.T6
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PREfCIÍURÂ MU ICIPAT DE VÁRZEA AIECRE.CE

C PJ: (MR: 0r.s3!r.273l@01-58
iua oEPUÍaDo tutz orAc{uo coRi:tÀ 15t . c[r{Tio. cEpr 6t,ío&vÁntu aLtota

OBRA:

LOCA|-:

REFORMA DE EDIFICAçÃO PARA FUNCIONAMENÍO OA SECRETARIA DE SAÚDE
vÁRzEA ALEGRE . cE

l(x)ll
12r t2

[tlo d! Ohrll
COMP(

t(rN Í !
:lhY::-

INTD (]o pal,r('o tiNlÍ^Rto TOI',At,
12tet l,ltlnlillr() §I.]INFI{A il {1.{r(ÍI)txxl() R§ 24. tri(i0 R* l-1.19('l)
I2 i.t3 S}IRVF]N'IE SEIMTRA It 0.6fixx)«x) RS 18.1ri00 RS I l.{)760

TOTAL MÀo d( Obtr: RS 25J720
Snrrlír, to\'t u !I\ID CODFICIENTI PREçO UNNÁRIO TOTAL

C0lô.1 ARGAMA§SA DE CIMENTO E ÂREIA PEN
TRÂÇO I :l

sritNt,R^ M] ll$ I (u5.720r1 R$ l(',l.llo

TOT^L ftnh$l R§ 2ír.l.lJo
VÂT,OR: R§ 51,?l

VALOR BDI (2Íl,E2olc)r R§ rr.0l
vAT,OR ('OM BDII R§ ('r'.úJ

,5.I. 
CI9T7 PONTO ELÉTRICO, MÀTERIAL E EXECUçÃO (P/T)

M{tcriàl rON'TF, UNID COEFICIENTE PRDÇO UNTTÁRIO TOTAL
l0l5(' CABO lSOLAD0 PVC 750V 2.5 MM: SIlINTRA M l2-00r)0t)0(x) R$ I,I 100 RS 25.,1200

t041,) cÂtxA ESTAMPÂDA 3',X3", 4',X2',, 4'.X4" .
CHAPA lt

SIiINIItA (rN R$ 1.9300l,«xi0ofin R$ l.9lÍx)

1012r CAIXÁ PA§SAC, CTiÂPA C/TAMPA PARAI
l(x)Xl{})XÍ{()MM

sl,lM-RA trN l.(x)(x)Íxxx) R$ I I.20{)0 R§ I I.2O(T)

I0ír7 LIN R$ 2.73tu RS 2.71(r1Rt0lDo I'AR^CURVA DE PVC
RI.E'TRODUTO DE ]/4"

sI:lNfR ,

l09til I)ISJI IN]OR MONOPOI.AR 16A STJINI]RA UN O I CX)fiIXÍ) RS r l -09íÍ) R$ l.lo90
075 T]LITRODUII) DE PVC zuGIDO ]/1" SIrlNlltÁ NÍ 3,ff)000üx) R$ 4.5700 R$ ll.7lfi)

IIIO5 ESPELHO 4"X2', OU 3"X3' SlrlNlltA IJN l,(xxxDo(ú R$ 2.q)í» RS 2.90(x,

It lt FITA ISOLANTE SIJINI.'RA 1,.,1 3,()üXXXX)o R$ 0,75ú) R$ 2.2500

IN'ITRRLIPTOR 2 -TECLAS PARALELO I
.I'OMADA 

2POLOS

SIIIMTRA i,N 1.0fi)00üx) I{$:4.7400 R$ lí.1.1(x)11262

Its I I 800 RS 2.1(íX)Il401l I,IJVA DE PVC RIGIDO PARÂ ELETRODU'TO
1/4"

SIiIMiRÂ UN 2.00000u)0

RS 8Ít.2{90'tO Í AL ltl&trriâl:

t'oN'rt: UNID eoEftclIN't'I PRSçO UNITÁRIO TOTAI,Mlo dc ObrB

R$ 57.30(ÍrÀJUI)ÀNTI| Dtl EUiTRICISI A SIiINIRA u 3.000000«) RS l e.l rl00

ST.IN!RÁ H 1.0(xx)0(D0 R$ 24,l5tx) R§ 7:.4500tit.ETRlcl§TA
RS 46.15Õ012541 Sl:RVl1N.lli slilNllaÀ 1l 2,50«Xm00 R$ ln.4ô00

'l'()'l'Al, l{lo de Ohrrr R§ lr5,o{ll)ír

RS 26r.ltVAI,ORI

R§ 7ó.IJvAl,oR BDt (2ü,82%)l

R§ 3{0,2tVÂLOR (Olt BDll

!.2. 91929 CABO DE COAnf, FLEXÍVEL ISOL.ÀDO.,t MM" ANTt-CtrÂMA 0ólrO KV. PAn^ CTRCUITOS TERMINAI§ -
TORNECTMENTO E IN§TALAÇÁO. AF-OJ/2023 (M)

PRO(:O TINITÁRIO TOTAI,toNl'I UN]I) (]oun(:tuNt uM.lÉrlxl
RS,l.,)ltSINA.PI M t.24140000 R$ 4.010oo0 t02 I CABO DE COBRE. F'LE]fVEL, CLÀSSE 4 OU

5, ISOLÁCÀO E,M PVC/À ANTIC}IÂMÂ BWF
I], COBI.:RTI,JRÂ PVC-STI, AN'TICHAMA
I]WF.B. I CONDUTOR- 0,6/i KV. SECAO
NOMINAL 4 MM2

R$ 0.olIN 0.(x)94rxxl) R$ 4,12slNAPl(xx)21127 TITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHÂMA
I.,SO AIL 750 V. EM ROLO DE I9 MM X 5 M

RS 5.01TOTAL )Iat€rirl:
pR!t( 0 rrNrl"{Rlo TOTATI ('\ ll T'NII) EOEFI('IENTT]lúlo {t0 Ohür (Ím Eoerl{or (oDFhntâlrltr

Rli o x1II 0.0.19{xx)(x) R* 11.+llSINAPI,(xl I I ( 1 )N.,1AI)XII,IÂR DE ELETRI('IIITA
ENCÀRGOS COMPLEÀ'ÊNTARES
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PREFEIIURA MUI{ICIPAT DE VÁÀzEA AlEGRE.CE

C,íPJ: (MR: 0r.53!r.273l@01-55
iuA DEPUTADO rUrZ OIACÍUO COiREIÀ 153 . CTNTRO . CEpr 63.5«,.000v^RtlÂ alront

OBRAr

LOCAT:

nEFoRMA DE EDrFrcaçÃo paRÂ FUNctoNAMENTo DA sEcRETARtA DE saúDE
vÁRzEA atEGRE. cE

,{lt2(r4 ELETRICISTA COM
COMPI,EMF:NTARES

I]NCAR«)S

C(,luP(
SINAI'I II 0.03 R$ 26,28 li\ L:

TOTAL Mto dc Ohrr com Erc{rgot RS I Jis

RS 634,

vALOR BDI (28.82%)l RS I ,98
1'ÀLOR COiu BDI: RS ti.El

5J. l,,IgIJ CABO DE COBRf, TLEXiVf,L §OT,ADO. I
FORNECIMEI\ÍTO E TNSTALÂÇÂO. AT-03/2023 (M)

0 MM" ANTI-CHÂMA 0ó/1,0 KV, pÀRÂ CIRCUITOS TERIttINAIS -

Yatúrial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNÍIÁRIO TOTAL
trABo t)E eoBRE. ÍLE)üVEL. CIÁB§E 4 (]U
5, I]TOLÂT'ÂO EM PVE/À, ÂNTIEHÂMÂ BWI,'
B, COHERTTIRÂ PVE.§TI. ÁNTI(IIAMÁ
BWF.B, I et,NDUT(]R.0,ó/i KV, §ECÀo
NOMINÂI. IO MM:

r{lN}1I{ M L I l1.lr 
'!)lrtr R$ !1,56 R§ I l.r(E

IJN.A II{(ILÀNTE ADE§ryA ANTICHAMA.
U§() ATE 75Ii V. EM ROLT) DE I9 MM X i M

rINA}I i-N í,tÍrr),1{r,i,í r R§ {.I: Itli{r{rl

ToTAt, Mrtêrlrll RS I IJI
Mio dc Obrr com f,ncrr?oô CoEpbmeottrl FONTE UNID COETICIENTE PRf ÇO r \IT-{RlO TOTAL

l{ti217 ( ( )l\,1AUXJI,IAR DE EIfTRICISTA
ENCARCiOS CÓMPT.EMENIARES

SINAPI 0,ú76ürx)(') R§:1.4ô RS l,ó3

EN(AR(ioSELETRICISTA COM
COMPLEMENTARE§

stN,^Pl t{ ().07rr(r00( x) R$ l(,.:8 R$ l,eq

RS Jú2TOTAI, llílo de Ohrr r(rm Enerrlai
VAI,ORI R§ IT.{J

VALOR Bt l (28.8tr6): RS.t..la
VAI,OR CONI BDI: RS 20.i)l

0{ll lr)

Iu l').1

5..1. c20(,E QLTADRO DE DTSTRIBUÍÇÀO Df, t.UZ EMBUTIR ÀTÉ 2{ DTVISÔES 332X332X95mm. C/BÀRRÂMENTO (UN)

llhlê.iâl FONTE T]N ID COEFICIENTf PRIÇO UNITÁRIO TOTAL
IIAIIRÂIúENTo NEUTNO I/ BÂ]XÁ IEN§À0 §tilNFR^ uN LftInnt)r10 RS I I .-1:tx) R§ -t I i:, [)

BARNAMENTT) PRINEIPAL P/ EAf,l(A
TENfiÂ()

' '' ,] \ IN l.{Íxtr)(Í}Íx) It$ 40.ri5lr) R$ 4l).i!5lli)i!)1,)l

R§ 31..ífi1l0lúí BÀRRNMENTO TERJ{A P/ BAL\Â TEN§Á() \litNl t{A IÍN l.Í()(r1J{,(n Í,
RS llô.Bloo Rl l lf'.tt4t)ttt17iô Llv.QI,ADRO DÍ,§TRIBIfl(ÁO

332X!32X93MM
SEINITRÁ IN LUofilrl)()

RS 252,rt00'fO'fAL IÍeteriàl:
TOTALMào dr Ohra FONTE UNID COETICIENTE PREÇO UNITÁRIO

:il:lNI'll H 3.00000000 R§ t9.l«xl R§ 57.3(,()0l(u4: A.'UDANTII D}i III-ETRICISTÀ
RS 24.1500 RS 72.4500t2lll lit li ( tsr^ stilNtRA IJ 3.0oo0u)00

RS 129,7§00'ro'f À1, MIo do Ohrtrr

vAl,oRl R§ Jtl2,lír
RS I l0.t-lvAtI)R BDI (2,r.82%)l

RS {92J0vÀl,oR coDl BDI:

DISTRIBIIIÇAO §OA (UN)5.5. CII27 DISJUNTOR TRÍPOLÂR EM QI.IADRO DE

TOTALrONTE L\-ID COEFICIÉNTI: PREçO IINITÁRIOMÂtsrtrl
R$ «),1300r.lN I.00000000 RS 60,1300DISJUN'TOR'TRTI'OIÁR 50À SLINIRÁll0t]
RS 6lr-1.300TOTAL lUlt€íixl:

TOTÀLIINID COfFICIENTE PREÇO TINITÁRIOFONTEMio dc Obrr
R$ l7,l'tuoIrt)l)t)lxÍ[I) RI I,),1($r)§[INTRÂlíÍr.l.l AJTIDÀNTE DE ETf; TRIEI§ÍÀ

RÍ 14,15t10 RS:t,7150st,tNI,R^ IEI t).,1llr )lí ( rr llltiLtilRl(l§TÂll l IIT
CÚV

,-.,'êlúBl-- ritPáBrna 6 dê 11

C§À
..r.lrcÉ
iíinsrs:
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r{x264



corv

o
Fls

,ô

o

OBRA:

LOCALI

REFoRMA DE EDIFtcAçÂo PARA FUÍtctoNAMENTo DA sEcRETARta DE sAúDE
vÁRzEA aLEGRE . cE

PREFEIÍURÁ MUT{ICIPAI. DE VÁREA ATEGSE.CE

C PJr (Mtlr 0r. tt9.2r3l0001-5t
RUA DEpuraoo LUrz orAcÍuo coiREtÀ lsi . cENTRo " cEpr 6s.54{lo(x)v^Rzta lrrot!

TOTAL lulo de Obfrl RS 38,92t0

R§ 99,1|ír

VALOR BDI (2E,82%)l RS 2'1"<5

VALOR ( OlU EDll R§ l2?ú l

6.1. cl9íl PoNTo sANrtÁRto, MATERIIII- E EXECUÇÀO (PD
MrIêrhl rONTE UNID coIFt( tfN'rE PRXçO UNITÁRIO ,TOTAL

IOlOE
^Rtit^ 

(iRoSsA SEIMIRA M] 0,00400000 t{$ I 19.5800 R§ 0.47E3

10441 CA,I, IIIDRATADA SEINFRA KCi l.ü»m000 R$ 0.!}600 R$ 2.8E00

t0lt05 CIMBN'To PORTLAN1) SEINI:R4 KCi 1.oooffxjoo R$ 0,7100 R§ 2.13(X)

ll:82 JOELII() PVC PARA ISGOTO DE IOOMM SIiINIRA trN I.0ü\10000 R§ ri,E200 R5 8,u200

JOELIIO PVC PARÂ ESCO'IO DE 4OMM SE1NFRA IJN 2.00000000 R$ ?.1600 R§ 4.7200

ll2t4 JOELI IO PVC PAITA ES(iO'fO DE 5OMM T'N R§ 1,2500 RS 3.2i«)SEINFRA 1.00000000

I2012 R$ 16,9800TÍi PVC PÀRA ESCOTO DE t00MM (4) SIJINI.ITÀ IJN t,0rú00000 R$ 16,9E00

I2011 TE PVC PARA ESGOTO DE 4OMM(I IN,) SEINFRA uN t.(x)000000 RS 3,930n R§ 3.9300

t2193 TrrBo Pvc EsooTo DE l00MM (4) - (NBR
568r)

SEINFRA l!,1 0.1300mo0 R$ t5.E2r)0 R§ 5.220a,

R$ lí),t650I2 t 
q.l TtrBo Pvc E§GoTo DE 40MM (r rÊ) .

(NBR 5688)
SEINFRA f,1 1.5(xxxxxx) R§ rr.9l ür

It.$ 5,3750I?195 TrJBO l'VC ESOOTO DE 50MM (2) . (NBR
56E8)

SEINI:RA M 0,50000000 R$ I0,7500

TOTAL \tÀtêrld: R§ 6{.!-189

TOTALUIo de Obra rONTE TI\ID COEFI(]IENTf PREçO UNITARIO
SEINFRA It 3.m(xrcoql R§ 19.I üX) RS 57,3ür010043 AJUI)ANTE DE ENCANADOR

R$ 70.440(lt2320 EN(:ÀNAIX)R SEINFRA II 3 00u)m00 R$ 23.,+800

I2513 SI)RVliN ll: sulNflt tI 2.50000100 Its 18.4600 R$ 46, r 500

TOTAL Nlão de Obrà: RS t73,E900

VALORT RS 23E.0-t

RS 6E.60vÁLoR BDI (28.82%):

vALoR COM BDll R§ 306,ír{

II2E3

.2. Ct9.tt PONTO Hl ULICO. MATf,RIÂL E fXECU o (PT)

I'O'IAt'U*re rtal FONTE I]NID fotrI( tuN' i PR[(O IiNITÁRIO
R§ I19.5800 RS 0 ,l1 85l0l0E ARTIÂ GROSSA ShtNll{A MJ

10441 CA1, I IIDRÀTADA SEI}{IT{Â KC 2.5tn00000 RS 0.96(X) R$ 2,.10ü)

SI:INFRA KG 2.5ÍIm{Xlo R$ 0,? 100 R§ t,7750l()805 ctMiNt o PoRlt.^NI)
SIiIN}-RA IIN 2,ü1000000 R$ 0,7900 R$ r,5E0{)I0884 CO]'OVIjLO I'VC SOLDÂ\,tI. DE 25MM

RS 2.6500 R$ t0.60rx)IOiilí5 CO'IOVELo PVC SOI,D^Vht. DE l?MM SEINFRA I'IN .1.0000ü100

R§ 5.94ó0I l29l JoIJI,I IO PVC ROSCAVIJI, I)Ii I' sEtNl R^. LIN t.(xxxxlooo RS 5.9400

R§ 4,36$lSEINFRÂ lrN 2,íXXXXXIOo RS 2, tE00Il4t2 t.(,,VA PVC SOLDA\IL DE ]2MM
t.0om0o00 RS 1.3.rül RS 3 39{nIl416 LtrrA REDUÇÃo Pvc SoLDAVEL DE

l2x25MM
SEINTRA t,N

R$ 4,1200SEINFRA IJN 1,ínxll)()00i1 R$ 4.l2o0Ir 973
.IE 

PVC SOI.I)AVEI, ]2MM
R$ 5.1%0slt INI- It A N4 1.2(xxxxx)(l RS 4,1300ll2()0 Ttlllo PVC solDÁ\trL Dt-t 25MM (3/4)

I{§ 42.1{()(){)M 5.(XXn00(n R$ 8.5&0I220i n.rBo Pvc soLDA\€L DE 32MM (r)
RS E2-s795TO'fAL Mitêrirlr

PRT:CO TJNITÁRIO TOTAI,roi\Tl: llt§tD colflctIN ItMio dÊ Obra
RS 57.1000SEINTRA ll S,(XXXXIOíJo RÍ l9.l000A.,IJI)ANTE DE ENCANÀI)OR
R$ 70,44(i()II 3.00000000 ll,$:3,4800123:0 EN('ANADOR TiEINIIIA

RS 18.4ô00 R$ 46.1500I.iIITNTRA II 2.5000( )(m011541 SERVI]NTI]
R§ t?J"tir)txlTOTÀ1, Ilo de Ohrr:

RS 2lóJ'VÀI,ORI
RS 73,rrvÀLoR Bttl (2t.r2%):àí-

Páglne 7 dc u

VÀLOR:l

SEINFRA
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PREFEIÍUM MUIICIPAL DE VÁXTEA ATEGRE.CE

CÀlPrr lMFl! 07.539.27tl0(Er.5A
iuÁ DEPUIADO tutz oÍACíuO CORiÊtÀ ltt. C:ilÍRO. CEpr 6t.t4o{mvÁnr!Â ÁLront

OBRAr

LOCAL:

REFORMA DE EOIFICAçÃO PARA FUNCIONAMEI{TO DA SECRETARIA DE SAÚDE
vÁRzEÂ ALIGRE. cE

VALOR COM BDI: RS

6.J. l0{Jl5 TUBO, PVC. §OLDÁVEL, DE 20MM, TNSTALADO EM DRENO Df, AR CONDICTONÁDO . FOL\ECIMENTO E IIiSTÂLAçÃO.

Mâtcrlàl FONTf t \lD COf,FIC]ENTE PRIçO UI{TTÁRTO TOTAL
0(x)38]83 LIXÁ D'AGUA EM FOLHÀ COR PRETA,

GRÁO 1OO

SINAPI 0.0t350üx) R$ t.96 R$ 0.02

(ú0o98ír7 T1]BO PVC. SOI,DAVEL, DE ?O MM. A(iI'A
FRIA (NBR.564I{)

§IN.{PI M l.Í)54t)t)(X)0 R$]44 RS 1.6?

'ÍOTA t. lllrrorlnl: RS JóT
Mlo ds Obrr coo Emrryor compkneoúlret FONTE UNÍD COf,TICIENTf PREçO I]NITARIO TOTAL

AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO TIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPITMENTARES

SINAPI 0,242süXn RS 20.49 R§ 4,9(,

Ít81ô7 ENCÂNADOR OIJ BOMBEIRO }IIDRÀIJI,ICO
COM ENCARO()S COMPLEMENl'ARI]S

SINAPI 0.242500ü) R$ 15,2t 1{$ 6.1 I

TOTAL Mto de Obrr cílm Encr.tor RS I t.07

vÀtí)R: RS r.r.7t
t,AloR BDI (2Í.r2%): RS JJ{

v^l,oR ( olt BI,lI RS 1t.95

Ií8:18

(xx)3lt3rJ3

!l

7.1. C{068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)

lll *t(rirl FONI'I TIN ID COEFICIENTE PRJÇO UNITÁRIO TOTAL
IOIOE ARE1A GROSSA SEIM'RA lví3 0.00E0«to0 RS I19.5n00 R$ 0.9566

I789:l BÁNCÂDA DE CRANITO CINZÂ POLIDO
E=zcE

SEINFRA I ffXm(XX)o RS 342.5ti00 R§ 34:.51J0()

I0E05 CIMENI'o POR'ILAI{T) SEINFRA K(; 1.2(xxx)«x) R$ 0 7l(x) R$ 2.272íl

TOTÀL Mrrerlxl: RS J{5á08í,

c

6.4. IO.IJI? JOELHO 90 CRÂUS, PVCI SOLDÁVEL' DN 20 MM' TNSTAI-TIDO EM I'RENO DE AR CONDTCIONADO ' TORNECTMEI{TO E
IN§T^LÀÇÂO. AF_0S/2022 (tJN)

Mstrdrl rotTr: tifitD PRECO UNTTÁRIOCOEFICIENTl: TOTAI,
01ff)0122 ADESIVO PLASTICO PÂRÂ PVC. FRASCO

COM it5o' GR

SINAPI IJN 0,00590(x)o R$ 62.17 RS 0.36

()«I)15,t2 JOELHO PVC. SOLDAVEL. 90 GRÂU§, 20

MM, COR MARROM, PARA ACUA FRIA
PREDIAL

SINAPI I.TXXXXXXX) R$ 0,55 RS 0.55

LIXA D'AGI]A EM FOLFIA, CoR PRI]TA
GRAO IOO

(íNSINAI'I 0.005r,iÍxxx) R$ 1,9(, R$ 0.01

SOLUCAO PR}:PARÀI)ORÂ / LTMPA-DORÂ

PARA PVC, FRASCO COM IOOO CM3
SINAII (IN 0.00íÍxD0{) R$ 70..13 R$ 0,.{:

TOTÀL MNÍcrlxll RS IJ{
Mlo dr Ol r (oàt f,ocsryor CorlrlcDertüt, FOfi't I t ttD COEFICIT:N'I'I PRECO I. NTTARIO TOTAL

rt:18 AUXILTAR DE ENCÀNADOR OTI

BOMEEIRO I]IDRÁULICO COM ENCARC}OS
(OMPLÉMENTÀR.ES

SINA.T'I II 0.10,51(x)(r) R§ :0.4') R§:,I5

8t161 ENCANADOR OI' BOIúBEIRO IIIDRAT,,LIC( )

EOM ENCAROoS COMPLEIVIENTÀI'ES
stNAPi 0.1051(xxx) R$ 25,.t I R§ 1.64

RI J.7l,TOTÁL Mlo dc Oblr coõ f,Dcrrfnr
VALORI RS 6-13

vALOR BDI (28.Í12%): RS 1,77

VALOR COM BDI: RS 7.90
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OBRA:

LOCALT

REFoRMA DE EDtFtcAçÂo paRÂ FuNctot{aMENTo DA sEcREraRn DE saúDt
vÁBzEA aLEGRE. cE

Mão dc Otrra FONTE TiNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
r2t9l Plil)RHll{( ) SEIMIRA H l.2mo&D0 R§ 2{,1úXr R§ :E,99:O
t254r SERvF:N11,: SEINI'RA H R§ lB.4ô(iu RS 16.1200

T0'l À1, llllo de Ohrrr R§ 65JI2II
VÂtORr RS tl t,7:

vAl,()R BDI (2li.,t2ve)! R§ I lt.Õí,
v^t,0R ( oM BDII RS SJOJIt

PREFEITURA MUÍ{ICIPAI DE VÁRZEA AIEGRÊ.CE

CIPJi (Mt): 0r.539.28lm01-5t
RUA DEPUÍADO I-UIZ OTA€ÍUO CORREIÂ, 153. CENTRO. CEPI 63.5«HItrVÁRZEÀ ÂLÉoRE

7.2. CII$s EUBA DI INOX PARA B,,IJ{CADA.COMPLETA (UN)
Mâteri.l rONTE UNID coErtclfN'rÉ PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I()915 CL'BA DI: AÇO INOX SETNIIRA LIN t.00000000 R$ t75,4100 It§ 175,41o0

stFÀo cRoMADo 1 t/4"x1 U2" !ititNIRA UN I,00000000 RS 174 1000 R$ ) 74,3000
1227 | VALVTJI-A I)I] METAI I ]/4" lilitN|R^ UN I.í)0000000 RS 31.890() ti$ 31,8900

TO1 A1- Materhl: RS 381.60íXl

Meo de Obrn FONTE üi\lD COETTCTENTE PREÇO UNITÁRIO TOTÂL
t2320 ENCANADOR SI]IN}'RA II 1.500000(x) RS 23.4800 RS 35,2200

TOTAL lVio de Obra: RS J5.2200

\/ALOR: RS.ll6.82
YALOR BDI (28.12.r,): R§ t20,13

vALOR CO§í BDI: RS 536.95

Il Sci I

?.J, C25{I.I TORNEI&A DE PRESSÀO CROMADÀ I,ONGA P/PIA (UN)

Meterill UNID (OET'ICIENTE PruçO UNTTÁRTO TOTAL
Il180 FITÁ DE VEDÀçÃO SI;INIIRÂ M 0.18000000 R§ 0,3600 R§ 0.1008

l2l3t TORNEIRA DE PRESSÀO CROMADA
LONCA P/?I.A 3/4'

SIiINIiI{A LIN 1.0000(ú00 R$ I10,3E()0 R$ 0.380ú

'fO-Í ÀL Mrterirll RS I10.{808

Mlo dr Obrr t'oN'tI UNII) cot:l'tcIEI§TE PRE(O UNITÁRIO TOTÂL
I0043

^lllD^NTt: 
DE ENCANADOR SEINIIRA u 0.65000000 R§ 19. t 000 R$ 12.4150

r2320 ENCANA.DOR SEINFRA II 0,650üxt00 R$ 2idEü) R$ I5.2620

TOTAL Mio de Ohrrl R§ 27ó770
VALOR: RS 138,16

VAl,oR BDt (28.82%): RS 3S.82

VAI,OR COM BDI: RS 177.98

t.l. cl615 tÁTEx DU^s DEMÃOS EM PAREDf,S INTERNAS S/MASSA (M2)
Mrterhl TONTI.: UNID COETICIENTf PREçO UNTTÁRIO TOTAL

I t190 LIQUTDO SEI,ADOR PÂRA PINTI ÍRÂ LATEX STINtL,\ L 0.12000000 It$ 12.0800 R$ l.{496

I1147 LIX^ PAI{A MAI)IlIRA/M^Ss^ SEINIJRA UN 0 25rxm0e) R$ 0,7000 RS 0,1750

I2096 TINTA LAIT'X SI]INI;RÀ t_ 0.17m0000 R$ l8-2200 R$ 3.0974

TOTAL Màterial: RS r,i220
Mio 

'le 
Ohl. rONTI T} ID COETICIENTE PR[çO UNITÁRIO TOl'AÍ,

l0()'15 AJtiDANTIi D}'] PINÍOR SlrlNlrRA ]J r r.I 50tl0rro0 R§ 19.100(1 R$ 6,í'lt5tt

r:3q5 PINIoR shlNIiR^ 0.400orlo1l0 R§:4.16rÍr R$ 9,6640

TO'l'À1, Mlo ds Ohrr: RS l6J{90
VALOR: R§ 2lO7

vAl,oR BDI t28,82'l.)r Rs (r,07

V.{I,OR COM BDI: RS 27,t{

REDES EXTERNAS Si MASSA (M2)8.2. CI6II LATEX DU A^s DiúÁos Err.l PA

titID Í'(lxhtt lEnrft p s( 0 uNt'f.{$o 1{t'I{1,Mítrriitl III{
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OBRA:

IOCALl
REFoRMA DE EDrFrcÁçÃo pARÂ FUNctoNAMENTo DA sEcRETAnn or saúor
vÁRzEA aLEGRE - cE

r.3. cl2?9 ESMALTI DUAs DEMÂos EM Eseu^DRlAs DE fERRo (M2)
Marcrlel FONTE U§TD COffICIÊNTE PREçO UNTIÁRIO TOTAL

I1)lr'i i ÀCUARRAS MINERÂL SIJINIJRA L 0.03000000 R$ 20.2,XrO RÍ O,6OE7

ll t00 ESMAI,'I'I; SINTI1'ICO SI:lNlfli L 0.16000000 RS I I.8800 RS 5.1008

346 LIXÂ PÀIiÀ TIiRRO stitNlt{^ UN 0.10000000 R$ 2.1400 R$ 0.6420

I:293 ZARCÂ() :IlNI'lt^ L 0. t 2000000 R$ 28,8 t00 R$ 3,457?

TOTAL Matcrialr RS 93087

Mf,o dc Ohre FONTE t,:rúÍl) COEEICIENTE PRECO UNÍTARIO TOTAL
líx)45 AJIIDAN'TE DE PINTOR SI'INTRA H R$ t9.l00o RS 15,2800

12195 PINT()R SI]IM;I{À H 0.8ü)000G1 RS 21, r600 R§ l9,l2E0
TOTAI, NIio d€ Obra: RS 3.t.6í)80

VALOR: RS {{,-12

vALOR BDI (28.82%): RS 12.80

VAI,OR COM BDI: R§ 57'2

l()015

IIIOO

9,1. ( l6rtr t,IMPltz^ cuRAt, (M2)
Mão de Ohra FONTE I]NII' COIFICÍENTE PRECO UNITÀRIO TOTAL

r2i4l SlrRVl:Nlli sl)lNl;RA H 0,7r»00000 R$ I E.4600 RS 12.9220

TOTAL Mio dê Ohra: R§ r2,e220

\IALOR: RS 12.92

vALOR BDt (28.82.Á): RS 3.72

VALOR CONI BDI: RS 16ú{

6J
PNETEIÍURA MUI{ICIPAT DE VÁBZEA AÊ6iE.CE

CÍtlPr! (MF)r 07.539,273/0001.58
RUA DEPUTADO t-UtZ OÍÂCÍUO CORREIA, 153 - CEt{ÍiO - CEp: 63.1|{}{(x)VÁRZEÂ ÂLEGRE

-

IO0:r5 AGUAR]IAS MINIRÁI- slitNl,R^ L 0 050m,0m R$ 20.29{X) R$ t.01.15
Jllrx LIQT'ID() PREPARADOR DE §I IPERFIEIES L 0.120«$m RS r?_7E00 R§ i.53lr'
lll.l? LIXA PARA N,TAI)E1R}JMÂ§§A \t lr\l ltA LIN tl.2 sru)tx )0 Rg 0.7(xx) R§ r).l75rl
l2oq7 TINTA I,A ] I]X ACRII-ICA st tNl t{^ L 0.l7txÀxx) I{l::.:ü{) It$ 1.77-lo

To'l Àl- Nlitêrirl: R§ 6J97I
Mlo dc Obrà FON'TE UNID COETICÍENTE PRECO UNTTÁRIO TOTAL

10045 AJUDAN TII t)h PINTOR S}:INIiRA H 0._150ün00 R§ l9.l(D0 RS ô.6E50

I2lr5 PTNTOR slitNlR^ u 0.{0()ffn00 Rt 24,16r-ú R§ 9.661n
'[O'l Al, Mlo dc Obril RS l6r.190

VALOR: RS 22Jt5
vAl,oR BDt (2t.t2.2,)r RS 6J9

VAI,OR ('OM BDI: RS 29J.1

t.{. c1280 EsMÁLTE DUÀS DIMÀOS EM fSQUÀITRIAS Df MADEIRÁ (M2)

MrÍerhl FONTE UNID COEFICIENTf PR"EÇO T'NITÁRTO TO'I'ÀL
ÀGIJÀRRÂS MINERAL STJINIIRA t_ 0.0.1000000 R$ 20.2900 Its 0.81t 6

ESMALI I: SINl'llTICO SEIN}IItA I, 0,16000000 R$ I1.8800 l{§ 5.1008

t99 FUNDO BRÂNCO FOSCO NIVELADOR P/
MADEIRAS

StllNI RA L 0,t3000000 I{li 16.1800 R$ 2,1034

Ilt47 LIX^ P^RA MAI)lilR VMÂsSA SLIN}'RA LN 0.4000000{.) R$ 0,7000 R$ 0,28ü)

IOTÂL Mârerirl: RS 8J958

Mio rle Obta FONTE L NID COITICIENTÊ PREÇO UNITÁRIO TOTÀL
IO()45 ÂJUDAN'NJ I)Ii PINI'OR SI]IN}'RÀ tI 0.35000000 It$ l9.l0u) R$ 6,6850

12395 PINTott SI:lNll{A II 0.40000000 R$ 24,1600 R$ 9.6ó40

RS t6J{90TOTÀL Mãí, de Obra:
\ ÂLOR: RS 2{,6.t

vALOR BDI (28.t2%): RS 7.10

V,A.LOR CO}Í BDI: RS J I.7{
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OBRAr

LOCAT-:

REFonMA oE EDtFtcÁçÂo panÂ FUNctoNAMEÍ{To DA sEcRETARta ot slúoe
vÁRzEÂ aTEGRE - cE

q)
pREfEtruRA MUNtctpat DE vÁRzEA arEcnE.cE

cNPrr (Mf)r 0r.539,273l601.st
RUA DEpurADo t-utz orAcíLto coRREtA, 153 - cEÍ{TRo - cEp: 63.s«xmvÁRzEA ÂtrcnE

ALEGRE.CE. FEVEREIRO DE 2025

Pátina 11de 11



corr

g
ú Fls

OBRA:

LOCAL:

REFORMA DE EDIFICA

SAÚDE

VÁRZEA ALEGRE - CE

O PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE6RE.CE

CNPJ : (MF): 07.539.27310001-58
RUA DEPUTADO LU|Z OTACíL|O CORRETÀ 153 - CENTRO - CEp:

63.5ru)-m0

Goveíno do

VÁNZEA AIEGREw

BDI - COM

('oD DESCRTÇÂO

Despesas Indiretes

A(' Administraçlo Centsal 3,00

Dcspesas fraanseiras 0,59

0.97

BcneÍicirr

S+G Garantia/seguros 0.80

L [,ucro 6. t6

I Impostos t3. t5

PIS 0.65

COFINS 3.00

ISS 5,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneraçâo INSS) 4,50
.I'O]'AL 

DOS I]IIPOST'OS

28,82V,

I J,r5

It

BDI =

BDI _ (1-r)
v RZEA ALEGRE-(]E, FEVEREIRO DE 2025

-*ffi*"ffiiis,

Pásina 1 de 1

I

POSr(l

DF

Riscos

(t + ec +s + R + 6X1 + DF)(1 + r)
-1



6_j:
PREIEITURA MUNICIPAL DE vÁRzEA AIEGRÊ.cE

CNFI r (MFli 07,539,e7310001'58
tuA DEpurAoo tutz orAcíuo coRiEtÀ rt, 'cENÍRo

v^rtllluonl

coN l

o, Fls

OBRA: REFORMA DE EDIFICAçÂO PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARII OT SAÚOI
IOCAI.: VÁRZEA AI.EGRE. CE

E

ORUPO A

INSS 0,m

A2 SESI 1.50 1.:O

A3 SENAI 1,Cro

INCRA 0,20 0.20

SEBRAE 0,60 0.60

A6 Salário Educaçáo 2.50 2.50

Saguro Coítru Addlrná da Trabalho 300 3,00

A8 FGTS 8m E00

A9 SECONCI 0,00 0,m

TOTAL 14,40 16,80

co0 oE6cRrgÀo

A5

B ORUPO B

81 Repouio Slm!ru| Rêmsn.rldo 17,65 0.@

a2 3,71 0,00

a3 Áuiílio - Eníermid.d. 087 0.66

g4 13' Saláno 11.03 8.33

B5 Lrcênçá PátêmdâdE 0,07 0.05

B6 o.74 0,56

B7 Diâs d€ Chwâô 1.59 0oo

B8 A urílio ,Acidôntê dê TÍãbãlho 0,11 0,0€

B9 Féri6E Gozadas 9.33

810 0.04 003

TOTAL il8.J6 19,0i1

c GRUPO C

cl Aviso Prelio lndênrã.,o 4.17

Ç2 Aüso Pre,no Trub.lhãdo 0.10

c3 1.72 130

c4 Olposito Rlscisáo Sêm Justs Câusa

c5 hdenização Adicional 0.46 0.35

TOTAL 10,70 8,0t

A+B+C+D= a\11 47,48

o GRUPO O

D1 Rêincirênch de Grupo Â sobíe Grupo B 8l
D2 RárciL.rh & Grupo Â raüír ÂriE PÍtlb Tí!ü.lhaóo a Rinciraíioi. ó FGTS &àrr Avi.o Póvb

lítdürú
ÍOTAL M

EEEE
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o,FI

OIRAI REToRMA or rorrrcaçÂO reRA ruNctOr{AMENTo DA SECRETARTA DE SAúDE
tOCAtI VÁRZEA AI.EGRE . CE

@urmi^LroR.
PREFEITURA MUNIcIPAt DE VÁRZEA ATEGRE-CE

cNPJ: (Mf ): 07,539.273l(xro1.s8
RUA DEpurADo LUtz orAcíUo coRREIA" 1s3 - cENTRo

RG

ORUPO Â

000 0.@

A2 SESI 150 1,50

1.00 l.m
INCRA 0.m

SEBRAE 0.60

A6 2sq 2g
6§€uq oânlrÊ Acd€nlec d€ Íttbclh§ 30€

11 116

A9

ÍoÍat ta,t0 ,la,t0

cô0 0EôcrlÇÀo xoEt!Í^q4

A5

E GRUÉO B

81 R.poulo S.mànâl Rêmun Édo 17,66 0,00

3.71 0.00

B3 Auxilio ' Enhrmki.dê 086 064

13" S!Éno 1',10 8.33

B5 0.06 0 0"4

0,7d

91 1,6€ 0ôô

E6 Aullro Ai{taí1ta de TEbalhc 0 t0

10 16

Brô Ét.la o Mallrhtdêdê 00r 00!

ÍOÍAL a0,t9 lt,a6

c oiuPo c

ÇJ flAvrrê FrÉvD tft,EnEa{,ô

ô1 Ê9rnr lndFnEadáE mGT

Eêpôílo XaÉlôiLo 5€m Juóla Caura ! 651

lndlnlraslo A!íoEnal EI

ÍOTAL ti

EEEEreE
EreEE

o oRupo o

6,3€ :,3.(

RdírcldaírE d. G.upo A loblr AvLo Púno Írrb.lh.óo . RdnCd0nch óo fGÍS .obrê AvEo Pú/to
lnd.. ú

0.47 0.35

TOTAL 3,69

A+B+C+D= 86,06 17,67

vÁnzrn eLecnE-cE, FEVEREtRo DE 2025
ôe
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal de Saúde. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa nº 2025.02.17.1 

. 

Objeto: Contratação de serviços reforma e adaptação de edificação para funcionamento da Secretaria 

de Saúde de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Saúde, conforme projetos apresentados em 

anexo. 
 

Item Especificação Und Qtde Valor Total 

01  Serv. 01  

 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: ........................................................................................................................ 

CNPJ: .............................................................................................................................. 

Endereço: ....................................................................................................................... 

Cidade: ........................................................................................................................... 

Telefone: ......................................e-mail: ...................................................................... 

 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ...................................................................................................... 

CPF: ................................................................................................................................. 

Telefone: ......................................e-mail: ....................................................................... 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ............................................................................................................................. 

Agência: .......................................................................................................................... 

Conta para depósito: ...................................................................................................... 

Titular: ............................................................................................................................. 

 

Data: ...................................................... 

 

................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÕES  
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DECLARAÇÕES 

 

DISPENSA Nº 2025.02.17.1. 

 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 

intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de 

identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA que: 

 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

 

 

Local e data 

 

............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

 

 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO   
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de 

Várzea Alegre/CE através da Secretaria Municipal de 

Saúde e a empresa ..................................., para o fim que 

nele se declara. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, neste ato 

representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .........................................., estabelecida na 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato 

representada por ..................................................., portador(a) do CPF nº ...................................., 

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo 

de Dispensa de Licitação nº 2025.02.17.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 

Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Francimones Rolim de 

Albuquerque, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços reforma e adaptação de edificação 

para funcionamento da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Saúde. 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

2.2.1. Projetos; 

2.2.2. Edital da Licitação; 

2.2.3. Proposta da contratada; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO 
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3.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, sendo que os serviços deverão 

ser executados e concluídos dentro do prazo de 01 (um) meses, de acordo com o cronograma físico-

financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 

analisados e julgados pela fiscalização do Contratante. 

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado 

por ambas as partes.  

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a 

este Contrato. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO 

REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....................................). 

5.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados 

e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante. 
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5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas 

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

5.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, 

Inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 

14.133/2021; 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

6.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

6.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou 

serviços de engenharia contratado; 

6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;  

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da contratada;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto; 

7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 

7.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 
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7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação; 

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos 

serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia; 

7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações; 

7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato. 
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8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

8.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

8.7.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.  

8.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 

fornecida, com correção monetária. 

8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificado. 

8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

8.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

8.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

8.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 
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8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

9.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá 

ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá 

ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

10 10.01 10.122.0037.2.057.0000 4.4.90.51.00 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

 

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Várzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Várzea Alegre/CE, ..................................... 

 

................................................................................................. 

CONTRATANTE 

 

 

................................................................................................. 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ....................................................................................CPF................................................................. 

 

2......................................................................................CPF................................................................. 

 

 

 

 

 

 


